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G O V E R N O DO E S T A D O 
L E I N . 105 D E 2 D E J U L H O D E , 1948 

Considera feriado estadual o dia 7 de julbo 
' de 1948. '"'.-;' '< 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O 
ESTADO D E S A O P A U L O , usando das atr ibuições que 
lhe são conferidas por lei, , "" ' " i 

í aço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e 
eú promulgo a seguinte lei: 1 

Artigo l .o — S e r á considerado" feriado estadual o j 
dia 7 de julho" de Í943,. data em 'que transcorre o cente-
nário do nascimento do eminente brasileiro Francisco de 
Paula Rodrigues AlVes. I 

Artigo. 2.o — Esta lei entra em vigor na data de 
iua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 
3 de julhq de 1948. ' 

A D H É M A R D E B A R R O S , ' . 
Synesio Rocha 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 2 de julho cie 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral . 

LEI Ni ÍOS D E 2 D E J U L H O D E 1948 

D i s p õ e sobre a t rans ferênc ia do Comissariado 
de Menores para o Júizo Privativo de Menores 

I da Capital. -

- ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O 
ESTADO D E . S A O P A U L O , usando das atr ibuições que 
lhe são conferidas- por lei, 

• Paço saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l .o .— O Comissariado de Menores da Capital 
fica transferido da Diretoria de Vig i lânc ia do Serviço 
Social de Menores para o Juizo Privativo de Menores 
da Capital, ao qual fica subordinado, nos termos do ar
tigo 20 da Lei n . 2.497, de 24 d é dezembro de 1935. * 

Artigo 2.0 — O Comissariado de Menores será diri
gido por pessoa de c o n f i a n ç a do Juiz de Menores, designa
da mediante portaria ou ato equivalente, podendo ser 
dispensada ou subst i tuída a, qualquer tempo. 

Parágrafo único — Quando a escolha recair em fun
cionário de outra r e p a r t i ç ã o , o Juiz de Menores ouvirá, 
previamente, o Secretár io de Estado a que á repartição" 
e o funcionário estiverem subordinados. 

Artigo 3.o — O atual Comis sár io -Chefe passará a 
«ervir em outra d e p e n d ê n c i a do Serviço Social de Me-

] nores, por ato do Diretor, nos termos do. artigo 54 do 
decreto n. ,9.744, de 19 de npvembro, de 1938, se n ã o 
fôr requisitado pelo Juiz de Menores de acordo com o 
«rtigo anterior. 

Artigo 4.0 — Compete ao Comissariado: 
1 — auxiliar o Juiz de Menores e á c o m p a n h á - l o em 

diligências, quando lhe f ô r determinado; 
2 — exercer v ig i lânc ia sobre os menores em geral, 

fiscalizando a execução das leis de ass i s t ênc ia e pro
teção que lhe dizem respeito, de acordo com as instru
ções ou ordens emanadas do Juízo; 

3 — realizar visitas, d i l igênc ias e inspeções ordena
das pelo Juiz de Menores.^e cumprir as suas determi
nações relativas ao serviço; • 

. 4 — proceder às inves t igações . relativas aos meno
res, seus pais, tutores ou encarregados de sua guarda, 
com o fim de esclarecer a ação da Jus t i ça de Menores; 

• 5 — receber ae queixas iniciais relativas ao aban
dono e a infrações atr ibuídas a menores de dezoito anos; 

6 — deter ou apreender os menores abandonados 
ou infratores, pondo-os à dispos ição do Juiz de ' Me
nores; 

7 — preparar os processos, tomando as medidas ne
cessárias, inclusive exame de Idade e de lesões , decla

rações dos paisj tutores ou responsáve is pelo menor, e 
as de outras pessoas; , 

• - 8 — auxiliar, o Juiz de Menores na e x e c u ç ã o de l i 
berdade vigiada, proceder a v ig i lânc ia sobre os menores j 
entregues sob soldada, e sobre o serviço de as s i s t ênc ia 
dentár ia , nos termos do artigo 21, letra "e". da Lei n . 
2.497, de 24 de dezembro de 1935; i 

9 — lavrar autos-de i n f r a ç ã o e multa por desres-I 
' peito aos dispositivos legais e regulamentares, ou de 
portarias e de terminações do Juizo de Menores, relativas 
à „ a s s i s t ê n c i a e proteção dos menores.'* ' 

Parágrafo ún ico — Os exames de lesões ou de veri
f i cação de integridade sexual serão sempre requisitados 
pelo Juiz de Menores a outras- autoridades, quando n ã o 
puderem ser realizadas no p r ó p r i o x Juizo ;-

Artigo 5.o — o Comissár io-Chefe , os assistentes so
ciais, comissár ios e os auxiliares do Juiico de Menores 
ficam sujeitos à s mesmas penalidades ao l i cáve i s aos 
escreventes judiciais, impostas pelo Juiz perante o qual 
servirem. 

~ Artigo 6.0 — Continuam lotados no Serviço Sobial I 
de Menores, cinco cargos de assistente social cujos titu- * 
lares contem maior tempo de i serviço na respectiva car
reira . 

Parágrafo ún ico — Aòs assistentes sociais do Ser-, 
v i ç o . Social de Menores cabe prestar auxí l io e cooperar 
com o Diretor para o bom desempenho do disposto do 
artigo 2.o, letras "b", "c", "d" , "f" e "g" do decre
to n. 9.744, de 19 de novembro de 1933. 

Artigo 7.o — Ficam extintos os cargos ora existen
tes /de comissár ios gratuitos do Serviço Social de Me
nores, na Capital. 

Artigo 8.o — Os Juizes de Menores da Capital e 
.do Interior poderão nomear auxiliares- de f iscal ização ou 
comissários , sem ô n u s para o Estado, de acordo com 
as necessidades do serv iço . , ' 

Artigo 9.o — Á Diretoria de Vigi lância , a qnf se 
refere o artigo 11 do decreto n . 9.744, de 19 de novem
bro de 1938, t erá as seguintes d e p e n d ê n c i a s ; 

1 — • comissár io do interior: 
2 — serviço de egressos1 e externos. 
Artigo 10 — O Juiz de Menores poderá designar, 

fixando-lhes as atribuições , um ou mais comissários , as
sistentes sociais ou auxiliares de f i scal ização, pa~a a 
e x e c u ç ã o de serviços especiais, ou para Superintende
rem setores de f i sca l ização . 

Artigo 11.— Ficam transferidos para o Juizo Pr i 
vativo de Menores da Capital os funcionários do Quadro 
do Comissariado de Menores da Capital." 

Artigo 12 — Ficam transferidas do Serviço Social de 
Menores para o Juizo de Menores da Capital as verbas 
correspondentes aos serviços e pessoal removidos de acor
do com a presente lei. 

Artigo 13 — Ficam sujeitos a custas e emolumen
tos, dè acordo com o Regimento de Custas do Estado, os 
processos relativos a menores abandonados ou infrato
res, cujos pais ou responsáve i s possam • ocorrer ao paga
mento das despesas correspondentes à s medidas adota
das com re lação aos menores sob sua responsabilidade. 

Parágrafo único i . O Juiz de Menores poderá redu
zir ou disnensar o pagamento das custas, tendo em vista 
as condições e c o n ó m i c a s das partes, ou as c i rcuns tânc ias 
de cada caso. . " 

~ • Art . 14 — Além das atribuições conferidas pela le> 
n . 2.497, de 24 d é dezembro de 1935, e pelas leis ce assis
t ê n c i a e proteção aos menores, o Juiz de Menores poderá: 

a) — visitar os estabelecimentos do Estado desii-
nados à ' i n t e r n a ç ã o de menores, situados fora da comarca 
da Capital, sem prejuízo do disposto no artigo 83 da Le' 
n . 2.497, a que se refere este artigo; 

bi — ordenar1 de plano a apreensão e in ternação de 
menores, pelo Serv iço Social dè Menores, ou diretamen!,.^ 
conforme as c i r c u n s t â n c i a s . 

Artigo 15 — O inciso n ú m e r o vinte, do artigo 17 da 

Lei n . 2.497, de 24 de dezembro d è 1.935. fica »**m redik 
gido: ' ' : • . " ."'"'"' ' - • V '' "* 

"organizar anualmente a es ta t í s t i ca é o vvia,wuo do
cumentado do movimento do Juizo, r e m è t e n u o - o s - ao, 
Presidente do Tribunal de Jus t i ça a t é o dia 10' de fe» 
vereiro do aro seguinte". 

Artigo 16 — Ò Chefe do Poder Executivo-nomeara uma 
comissão sob a pres idênc ia do Juiz de Menores, para 0 
estudo'do problema-de ass i s tênc ia e proteção aos menores 
e conso l idação -das; disposições relativas ao assunto, a 
qual deverá apresentar um plano de emergência pára a 
localização" "de menores infratores. 

A Comissão será const i tu ída por cinco memores in 
clusive -o presidente, e terá o prazo de três meses nara 
os estudos necessár ios . 

Artigo 17 — Esta lei entrara em vigor r a aata d« 
sua publ icarão, revogadas as disposições em c e n t r á r i o . 

P A L A C I O D O - G O V E R N O D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , aos 2 de julho de 1948. 

* A D H É M A R D E B A R R O S 
J o ã o de Deus Cardoso de Mello 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria ú e Es
tado dos Negóc ios do Governo, aos 2 de- julho de 1948. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral 

D E C R E T O N. 18.174-A, D E 30 D E J U N H O D E 1948 

D i s p õ e sobre a abertura de um crédi to especial 
de Cr$ 150.000.00, na Universidade de S ã o P a u l * 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SAO P A U L O , usando de suas atr ibuições , 

D E C R E T A : : . ' 
Artigo l.o — Fica aoerto na Universidade de S ã o Paulo 

um crédito especial de CrS 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil cruzeiros) para ocorrer ao pagamento de despesas 
realizadas com o prosseguimento da cons trução do prédio 
destinado ao Departamento de Fís ica , na "Cidade U n i 
vers i tár ia", conforme processo da Universidade autuad© 
sob n. 10.704-47. 

Artigo 2.o — O valor do presente credito sera çooerto. 
com recursos próprios- da Universidade, provenientes de 
"superavit" do exercíc io de 1947. 

Artigo 3.o — Este decreto entrara em vigor na aata' 
de sua publ icação, ^revogadas as dispos ições em contrário . 

Pa lác io do G o v ê m o do Estado de S ã o Paulo, aos 30 
de junho de 1948. ~ 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Tliaies Castanho de Andrade 
Respondendo pelo expediente da Secretaria da Edu 

c a ç ã o '• 
Publicado na Diretoria Geral da Secre tár ia de Estado 

dos Negóc ios do. Governo, aos 2 de julho de 1948. 
Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

"" D E C R E T O N.o 18.177, D E 2 D E J U L H O D E 194» 
Revoga o Decreto n.o 18.083. de •"•19 de atall 

de 1948 . . 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SAO P A U L O , no uso. das atr ibuições que lhe s ã o 
conferidas por lei: . 

D E C R E T A : 
Artigo l.o — Fica declarado de nenhum efeito o De

creto n.o 18.083, dè' 19 de' abril de 1948. 
Artigo 2.0 — O presente Decreto en trará em vigoir ria 

data de sua publ icação. 
Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 3 

de julho de 1948. 
A D H É M A R D E B A R R O S 
Nelson de Aquino 
Publicado na Diretoria Geral >da Secretaria de Estado 

dos Negóc ios do Governo, aos 2 de julho de 1948 
Cassiano Ricardo — Diretor Gerai. 

D E C R E T O N . 18'178, D E 2 D E J U L H O D E 1948 

Reduz, suplementa e cria dotações <ío 
o r ç a m e n t o vigente do Instituto de Prcvidtn-

„ cia do Estado., de S ã o Paulo. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO PAULO, usando das 
•tribuições que lhe são conferidas por lei, 

^ D e c r e t a : 
, Artigo l.o — Ficam reduzidas da i m p o r t â n c i a de CrS 813.200,00 (oitocentos e_ treze 
:Biil e duzentos cruzeiros), as "seguintes d o t a ç õ e s do o r ç a m e n t o vigente do Instituto de 
[Previdência do Estado de S ã o Paulo, nesta conf:rmidadeu 

§ 1.0 —_ I N S T I T U T O D E P R E V I D Ê N C I A ( s e d e ) 
. V E R B A N . í 

Pessoal 
011 — Vencimentos''de Cargos 488.200 00 
10O — Contratados.. 50.000,00 . 538.200,08 

V E R B A N. 2 1 

Material e Serv iço* 
301 — Artigos de Limpeza e Higiene 5.000 60 
302 — Material Elétr ico e de I l u m i n a ç ã o ' . 3 , 0 0 0 , 0 0 
343 — Pequenos Objetos de Toilete e Uso 

Pessoal , . .'. . . 2.000 00' 
364 _ Veículos , Semoventes e Arreiamentos. 10.000 00 
402 — Lavagem de Rcupa .-. . . 5.000 00 
403 — Serviços de Limpeza . . . . 20.000,00 
410 — Agua. G á s . Telefones e Energia E l á - . 

trica . . . . . . . . . . . . . . . . . . '.. 10.00000 
430 — Correspondência Taxada. . . . . 5.000 00 
431 — Transportes 20.000,00 
482 — Quotas a Ins t i tu ições de Prev idênc ia 

e Ass i s tênc ia Social . . . . . . . . . . . . . 40.000,00 120.000,00 858.200,90 

imprensa Oficial Página — 1 -


